
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 208.144 - RJ (2012/0153983-8)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
EMBARGANTE : CGR IDIOMAS S/C LTDA 
ADVOGADO : ADRIANA ALVES SCHITZ  - SP418020 
EMBARGADO : ITAU UNIBANCO S.A 
ADVOGADOS : RAFAEL BARROSO FONTELLES  - RJ119910 
   DENISE MILANI PASSOS  - SP195184 
 

  

DECISÃO

Diante da advertência à e-STJ, fl. 1.158, e silente a parte embargante, 

conforme certidão acostada à e-STJ, fl. 1.160, JULGO PREJUDICADO o recurso por 

perda superveniente do interesse recursal, nos termos do art. 34, XI, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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